COMISSAO DE FINANCAS, ORCAMENTO, MERITO
E SERVICOS PUBLICOS

PARECER N°. 69/99

Sobre o Projeto de Lei n° 72/99-E, que “Autoriza
o Executivo Municipal a doar imével a
Associagdo Filhos da Luz — AFUZ, e d& outras
providéncias”.

Relator: Ver. Léo Annunciacao

Vem a Comissdo de Financas, Orcamento, Mérito e Servicos Publicos, para
exame, o Projeto de Lei 72/99-E, pelo qual seu autor pretende doar imovel urbano para a AFUZ
— Associacao Filhos da Luz.

Incumbido para relatar a matéria, este relator concluiu ser necessaria a
legalizacdo definitiva deste imoével para a Associacao Filhos da Luz.

Assim sendo, este relator recomenda a APROVACAO da matéria.
E o Parecer.
Ver. Carlito Schiefelbein: vota com o relator.

Ver. Reni Boijink: vota com o relator.

Agudo, 17 de dezembro de 1999.

Ver. Reni Boijink Ver. Léo Annunciagéo
Presidente
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